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editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL 
- cerat ParaGoMiNas

o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado aUTo dE iNfraÇÃo E 
NoTificaÇÃo fiScal - aiNf, abaixo relacionados, originário da ação fiscal 
de rotina ou Pontual nº 08.2021.82.0000025-3:
aiNf Nº. 082021510000031-1
raZÃo Social : BraSil NorTE iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS 
lTda - iNSc. EST. Nº : 15.709.836-2.
afrE responsável : MaNoEl SoarES MaToS filHo.
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na av. Presidente Vargas, S/N, centro – Paragominas, no horário de 08:00 
as 14:00 hr, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito 
tributário.
francisco assis carolino Junior
coordenador fazendário – cEraT - ParaGoMiNaS

Protocolo: 742117
a ilma. sra. LiLiaN de JesUs PeNHa ViaNa NoGeira, coordena-
dora Executivo regional de administração Tributária e Não Tributária de 
Marabá, desta Secretaria de Estado da fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: NicoMEdES da coSTa alVES coMErcio
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.554.150-1
aiNfnº 032021510000225-1
afrE: lindemberg alvino aragão
liliaN dE JESUS PENHa ViaNa NoGUEira
coordenadora da cEraT Marabá

Protocolo: 742156
cerat ParaGoMiNas – editaL de NotiFicaÇÃo
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos titulares, só-
cios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos termos dos 
artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo decreto 
nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributário cuja 
finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, § 3o, 
iii da lei 6.182/98.
razão Social: c. V. P. TraNSPorTES EirEli (c. V. TraNSPorTES).
inscrição Estadual: 15.581.530-0
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 00.2021.48.0000316-2 - Período: 
de 10/2017 até 12/2018.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- dEclaraÇÃo coMPlETa do iMPoSTo dE rENda dE PESSoa JUrÍdica
- coNHEciMENTo dE TraNSPorTE
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3729-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 742221
cerat ParaGoMiNas – editaL de NotiFicaÇÃo
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos titulares, só-
cios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos termos dos 
artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo decreto 

nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributário cuja 
finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, § 3o, 
iii da lei 6.182/98.
razão Social: MoNTE criSTo- iNdUSTria MadEirEira EirEli EirEli 
(MoNTE criSTo- iNdUSTria MadEirEira).
inscrição Estadual: 15.429.406-4
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 00.2021.48.0000254-9 - Período: 
de 01/2016 até 12/2018.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- dEclaraÇÃo coMPlETa do iMPoSTo dE rENda dE PESSoa JUrÍdica
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3729-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 742231
cerat ParaGoMiNas – editaL de NotiFicaÇÃo
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos titulares, só-
cios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos termos dos 
artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo decreto 
nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributário cuja 
finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, § 3o, 
iii da lei 6.182/98.
razão Social: NEUl iNdUSTria E coMErcio dE aliMENToS EirEli(NEUl 
aGroiNdUSTria E coMErcio dE aliMENToS).
inscrição Estadual: 15.481.893-3
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 00.2021.48.0000236-0 - Período: 
de 01/2016 até 12/2017.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- dEclaraÇÃo coMPlETa do iMPoSTo dE rENda dE PESSoa JUrÍdica
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS
- liVro dE rEGiSTro dE iNVENTário
- liVro dE rEGiSTro dE SaÍdaS
- liVro dE rEGiSTro dE UTiliZaÇÃo dE TErMoS dE ocorrÊNciaS
- NoTaS fiScaiS dE ENTradaS
- NoTaS fiScaiS dE SaÍda
Local p/ apanhar a Ordem de Serviço e a Notificação Fiscal: AV. PRESIDEN-
TE VarGaS, S/N – Paragominas – Pa, fone: (91)3729-3730/0880.
a presente NoTificaÇÃo não enseja, por si, penalidades, porém tem o 
condão de cientificar, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário Estadual.
No caso de haver aplicação de penalidades, no decorrer da ação fiscal, 
será o contribuinte notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se considera notificado, na forma do Art. 14, § 3o, III da 
lei no 6.182/98, efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação.
francisco assis carolino Junior
coordenador da cEraT Paragominas

Protocolo: 742213
cerat ParaGoMiNas – editaL de NotiFicaÇÃo
o ilmo. Sr. francisco assis carolino Junior, coordenador da cEraT Parago-
minas, desta Secretaria de Estado da fazenda, NoTifica aos titulares, só-
cios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, nos termos dos 
artigos 11 da lei nº. 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da lei nº. 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do ricMS, aprovado pelo decreto 
nº. 4.676/01, a abertura de procedimento administrativo tributário cuja 
finalidade é Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, na forma do art. 14, § 3o, 
iii da lei 6.182/98.
razão Social: NEUl iNdUSTria E coMErcio dE aliMENToS EirEli (NEUl 
aGroiNdUSTria E coMErcio dE aliMENToS).
inscrição Estadual: 15.481.893-3
TErMo dE iNÍcio dE fiScaliZaÇÃo no 00.2021.48.0000235-2 - Período: 
de 01/2016 até 12/2017.
auditor fiscal solicitante: raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES, Matrí-
cula No 0585798801.
documentos solicitados:
- dEclaraÇÃo coMPlETa do iMPoSTo dE rENda dE PESSoa JUrÍdica
- coNTraTo Social E alTEraÇÕES
- liVro dE rEGiSTro dE aPUraÇÃo dE icMS
- liVro dE rEGiSTro dE ENTradaS


